
 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO 013/2022 

 

  A Administração Municipal do Município de Marques de Souza 

comunica através do presente o interesse na contratação de empresa para a prestação 

de serviços técnicos profissionais, com a finalidade de embasamento técnico para 

licenciamento ambiental de atividades de impacto local, nas questões pertinentes ao 

setor do Meio Ambiente. 

 

1. OBJETO 

 

1.1 Análise técnica de projetos, vistoria e emissão de pareceres técnicos de processos 

de licenciamento, a fim de embasar o município na emissão de licenças ambientais 

de impacto local nas suas diversas etapas; Auxiliar o município em assuntos 

pertinentes a área, auxiliando no planejamento administrativo, afim de estabelecer 

critérios, rotinas, fluxos normativos e ajustes na legislação municipal se necessário, 

participando de reuniões técnicas, inclusive junto ao Ministério Público. 

1.2 Deverão ser disponibilizados profissionais multidisciplinares, como: 

 - Biólogo/Engenheiro Florestal; 

 - Engº Agrônomo/ Téc. Agropecuária; 

 - Químico Industrial; 

 - Eng. Sanitarista e ou ambiental; 

 - Geólogo/Téc. Em Mineração 

2. DA EXECUÇÃO 

2.1 – A execução dos serviços objeto da presente contratação deverá se dar, com 

atendimentos de forma presencial junto ao município, com uma carga horária de 4 

horas semanais e também uma carga horária de 4 horas semanais, de serviços à 

distância. 

As despesas de locomoção, estadia e alimentação,  serão de responsabilidade exclusiva 

da Contratada, bem como os custos de impostos, obrigações, seguros, inclusive custo 

de anotações de responsabilidade técnica e deslocamento até o município.  

2.2 – A Administração reserva-se o direito de pedir a substituição de algum funcionário 

que não atenda aos serviços solicitados pela Administração.  

2.3 – A Administração reserva-se o direito de acompanhar os serviços solicitados, 

através de pessoa a ser designada pela Administração Municipal.  

2.4 – A Contratada ficará sujeito aos controles de execução de serviços determinados 

pela Administração. 

2.5 – A empresa contratada deverá possuir registro e regularidade junto ao CREA – 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia; CRBIO – Conselho Regional de 

Biologia; CRQ – Conselho Regional de Química; CRA – Conselho Regional e 

Administração; Cadastro Técnico Federal – IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e de Recursos Naturais Renováveis. 



 

 

 

3. PRAZO 

3.1 Será formalizado contrato pelo prazo de 12 meses, com possibilidade de 

prorrogação. 

 

4. DO PAGAMENTO 

3.1 O pagamento será realizado mensalmente, conforme o valor a ser pactuado. 

 

 

  Os interessados no fornecimento de propostas poderão encaminhar 

as mesmas no e-mail licita@marquesdesouza.rs.gov.br. Maiores informações pelo 

telefone (51) 3705-1122.  

 

   Prazo para a apresentação da proposta: 08/04/2022. 

 

 

Marques de Souza/RS, 05 de abril de 2022. 

 

 

 

MARISTELA REGINA KICH 

Agente de Contratação 
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